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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Conforme amplamente noticiado pela imprensa, no dia 28 de outubro de 2022, por volta de 17h25,
Reginaldo Camilo dos Santos,  o ex-vereador Zezinho do PT, de 51 anos,  foi  assassinado com tiro
disparado à queima-roupa, na rua Francisco Tomás da Silva, bairro Jardim Gabriela, em Jandira/SP.
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao senhor Secretário Estadual de Segurança Pública de São Paulo, Sr.
Guilherme Muraro Derrite, ou quem lhe faça as vezes, requisitando-lhe respeitosamente seja informado, a
respeito do crime supracitado:
 

Quais as medidas já tomadas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo para

garantir a efetividade das investigações?

Quais os resultados concretos já obtidos até o momento pelas investigações?

Quais são as principais linhas de investigação da polícia até o presente momento?

A polícia ainda trabalha com a hipótese de que o crime foi motivado por vingança política?

Já houve algum indiciamento? Quantos e quais foram os indiciados?  

Quais as evidências já recolhidas no curso da investigação?

Já existem suficientes indícios de autoria e materialidade delitiva para o oferecimento de denúncia?

Já existe alguma data prevista para a conclusão do inquérito?

Já existe alguma data prevista para o oferecimento de denúncia?

Quais informações ainda precisam ser obtidas para que as circunstâncias, a autoria e a motivação

crime sejam elucidadas?

 
JUSTIFICATIVA

 
No dia 28 de outubro de 2022, recebemos com grande tristeza e preocupação a notícia de que Reginaldo
Camilo dos Santos, o ex-vereador Zezinho do PT, de 51 anos, havia sido assassinado em Jandira, interior
de São Paulo, com um tiro à queima-roupa. O crime ocorreu na rua Francisco Tomás da Silva, no Jardim
Gabriela, por volta de 17h25.
 
Conforme amplamente noticiado, há fortes suspeitas de que a motivação para o crime tenha sido política.
Além do clima de forte polarização da época, marcado por episódios de violência, Zezinho era muito
atuante politicamente em Jandira e autor de diversas denúncias de corrupção na cidade em áreas como a
da Saúde e de compras municipais.
 
O modus operandi do crime também indica ter se tratado de uma execução. Segundo reportagem do site
“Brasil de fato”, testemunhas afirmaram que o veículo, com uma pessoa armada dentro, aproximou-se do
ex-vereador e atirou à queima-roupa.[1]  Reportagem veiculada pelo site G1 também relatou que a
principal suspeita da polícia era de que o crime havia sido motivado por vingança política.[2]
 
A polícia não descarta nenhuma hipótese, mas a suspeita inicial é de vingança política, motivada por
denúncias recentes feitas por Zezinho de um suposto esquema de corrupção na Prefeitura de Jandira.
 
Passados mais de 10 meses, não houve nenhuma informação sobre o andamento das investigações ou
de resultados que tenham por ela sido obtidos e que ajudassem a solucionar o crime.   
 
Tendo em vista que é dever dos deputados estaduais, dentre outras coisas, a formulação de propostas
legislativas e a fiscalização do Poder Executivo, conforme o art. 19 da Constituição Paulista, entende-se
que são necessárias informações, nos termos formulados, a respeito das providências que a Secretaria
de Segurança Pública de São Paulo já  tomou para dar  efetividade às investigações e de quais os
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resultados já foram obtidos no seio do inquérito.
 
Compreende-se que as respostas às informações solicitadas no presente requerimento servirão para
compreender e avaliar as ações tomadas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo
a fim de conferir efetividade às investigações a respeito do assassinado Reginaldo Camilo dos Santos, o
ex-vereador Zezinho do PT, permitindo a adoção das providências necessárias pelo Poder Legislativo, se
for o caso.
 
 
 
[1] Fonte: https://www.brasildefato.com.br/2022/10/28/ex-vereador-zezinho-do-pt-e-executado-com-tiro-
na-cabeca-no-meio-da-rua-em-jandira-sp
 
[2]  Fonte:   https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2022/10/28/ex-vereador-zezinho-do-pt-e-
assassinado-em-jandira-na-grande-sao-paulo.ghtml
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